
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.134, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

PUBLICA lOIA) I I) Jf'JRN L 

~~à,~g.~ .. ~~e r.~~~~~.2~ 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 10.182.372,88. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, CAMPOS no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 14, 16 
e 18 da Lei n. 10.347, de 02 de julho de 2021, o artigo 7º e o inciso 111 do artigo 8º da Lei n. 10.426, de 

06 de dezembro de 2021; 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 10.182.372,88 (dez milhões, cento e oitenta e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos) destinado a criar e/ou suplementar as dotações orçamentárias constantes no 
Anexo I (B- Crédito). 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
estão detalhados no Anexo I (A- Fonte) e decorrem de: 

I - expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 5.398.146,75 (cinco milhões, 
trezentos e noventa e oito mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos); 

11 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 4.784.226,13 (quatro 
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e treze centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 12 de agosto de 2022. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 

ert meida Figueira 
Dep ~to de Apoio Legislativo 

I 
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ANEXO 1- Decreto no 19.134, de 12 de agosto de 2022 

Valor Total do Decreto 
10.182.372,88 

A- Fonte Valor em R$ B- Crédito 

Suplementação: 
1. Expectativa de Excesso de Arrecadação 

45.10.4.4. 90.51.27.812.0004.2.029.01.110000 

210.188,02 
45- Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1236- Cota-Parte 4.4.90.51- Obras E Instalações 
do ICMS - Principal 2.029 - Atividades De Esportes 

110000- Geral 

Suplementação: 
2. Expectativa de Excesso de Arrecadação 

55.10.4.4. 90.51.15.452.0008.2.044.01.110000 

380.000,00 
55- Secretaria De Manutenção Da Cidade 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1236- Cota-Parte 4.4.90.51- Obras E Instalações 
do ICMS- Principal 2.044- Manutenção Urbana Da Cidade 

110000 - Geral 

Criação e Suplementação: 
3. Expectativa de Excesso de Arrecadação 

35.10.4.4.90.51.15.451.0002.1.003.02.100122 

35 - Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
257.958,73 4.4.90.51- Obras E Instalações 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 2122 - Convênio 
1.003- Obras E Serviços Habitacionais E De Infraestrutura 

COHU - Morar Bem Viver Melhor 
100122- Convênio CDHU - Programa Morar Bem, Viver 
Melhor 
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4. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Criação e Suplementação: 
40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 

2. 750.000,00 
40 - Secretaria De Educação E Cidadania 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1236 - Cota-Parte 3.3.50.39 - Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 
do ICMS - Principal 2.028- Creches Conveniadas 

210000- Educação Infantil 

S. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Criação e Suplementação: 
60.70.3.3.50.39.10.302.0006.2.059.02.302024 

60- Secretaria De Saúde 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1417 - SUS-
1.000.000,00 3.3.50.39- Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 

Emenda Parlamentar Estadual 
2.059- Operacionalização Do Hospital De Clínicas 
302024- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial 
E Hospitalar- Sus- Sistema Único De Saúde 

6. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Suplementação: 
10.10.3.3. 90.39. 27.811.0001.2.004.01.110000 

300.000,00 
10 - Secretaria De Governança 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1236 - Cota-Parte 3.3.90.39 -Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
do ICMS - Principal 2.004- Esporte De Alto Rendimento 

110000 - Geral 

7. Expectativa de Excesso de Arrecadação 
Suplementação: 

500.000,00 10.10.3.3.90.48.27 .811.0001.2.004.01.110000 

Expectativa de excesso de arrecadação rubrica 1236 - Cota-Parte 10 - Secretaria De Governança 
-~ 
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do ICMS- Principal 3.3.90.48- Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 
2.004- Esporte De Alto Rendimento 
110000- Geral 

8. Anulação parcial: 45.10.3.3.90.92.27.812.0004.2.029.01.110000 
Suplementação: 
45.10.3.3.50.39.27.812.0004.2.029.01.110000 

45- Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
41.255,60 

45- Secretaria De Esporte E Qualidade De Vida 
3.3.90.92- Despesas De Exercícios Anteriores 3.3.50.39- Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 

2.029 - Atividades De Esportes 2.029 - Atividades De Esportes 

110000 - Geral 110000 - Geral 

9. Anulação parcial: 50.10.3.3.90.48.08.244.0005.2.030.01.510000 
Suplementação: 
50.10.3.3.50.39.08.244.0005.2.031.01.510000 

50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
130.000,00 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
3.3.90.48- Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 3.3.50.39 - Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 

2.030- Programa De Qualificação 2.031- Atividades De Apoio Social 

510000- Assistência Social - Geral 510000- Assistência Social - Geral 

10. Anulação parcial: Suplementação: 
50.10.3.3.50.43.08.244.0005.2.031.01.510000 50.10.3.3.50.39.08.244.0005.2.031.01.510000 

50 -Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
469.365,98 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
3.3.50.43 -Subvenções Sociais 3.3.50.39- Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 

2.031 - Atividades De Apoio Social 2.031 -Atividades De Apoio Social 

510000 - Assistência Social - Geral 510000- Assistência Social- Geral 
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11. Anulação parcial: Criação e Suplementação: 
60.50.3.1.90.04.10.301.0006.2.034.05.301022 60.50.3.1.90.04.10.301.0006.2.034.05.313000 

60 - Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
3.1.90.04- Contratação Por Tempo Determinado 2.499.128,08 3.1.90.04 - Contratação Por Tempo Determinado 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 
301022 - Atenção Básica- Piso De Atenção Básica Ampliado - PABA 313000 - Transf. Prov. Do Gov. Fed. Dest. Ao Venc. Dos Ag. 
-Saúde Comum De Saúde E Dos Ag. De Comb. Às Endemias 

12. Anulação parcial: Criação e Suplementação: 
60.50.3.1.90.04.10.305.0006.2.038.05.303038 60.50.3.1.90.04.10.305.0006.2.038.05.313000 

60 - Secretaria De Saúde 60- Secretaria De Saúde 
3.1.90.04- Contratação Por Tempo Determinado 1.644.476,47 3.1.90.04 - Contratação Por Tempo Determinado 
2.038 - Vigilância Em Saúde- Epidemiológica 2.038 - Vigilância Em Saúde- Epidemiológica 
303038 - Vigilância Em Saúde- Teto Financeiro Da Vigilância 313000 - Transf. Prov. Do Gov. Fed. Dest. Ao Venc. Dos Ag. 
Sanitária - TFVS - Saúde Comum De Saúde E Dos Ag. De Comb. Às Endemias 
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